
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR EXTRATO DE
CONTRATO N° 001/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

001/2025 (*)

CONTRATANTE: Município de Vila Flor/ Câmara Municipal
CONTRATADA:  ETECONP  -  ESCRITÓRIO  TÉCNICO  DE
CONTABILIDADE  PUBLICA  S/S  LTDA
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 001/2025.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços
de consultoria e assessoria técnica contábil voltado para a Câmara
Municipal de Vila Flor/RN.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 10 de janeiro de 2025
VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2025 a 09 de janeiro de 2026
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso III, “c”, da Lei nº 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
Unidade gestora:                    CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
FLOR;
Unidade orçamentária:           01.001 - Câmara Municipal de Vila
Flor
Projeto/Atividade:                  2.001 - Manutenção do Poder
Legislativo
Natureza da Despesa:                        3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos:                 15000000 – Recursos não vinculados
de impostos
 
(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da FECAM, no dia
13/01/2025, EDIÇÃO 2068, Código Identificador: 78674020
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